(Cópia e Original ou Cópia Autenticada)

Veículo fabricado especialmente para uso da Pessoa com Deficiência - PCD ou para tal finalidade adaptado, ou que, mesmo não tendo sido fabricado ou adaptado, sejam utilizados para sua condução:
I - mediante apresentação dos seguintes documentos, se o pedido for de isenção para veículo:
1. Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo, CRLV;
2. Cópia da Carteira de Identidade e do CPF do interessado;
3. Cópia da Carteira Nacional de Habilitação – CNH da Pessoa com Deficiência - PCD ou do condutor autorizado;

4. Identificação do condutor autorizado, se for o caso;
5. Laudo de perícia médica expedido pelo DETRAN, ou por clínica por este credenciada, ou por Unidade de Saúde cadastrada no SUS, que ateste a deficiência física, visual, mental ou autista do(a) requerente; Atenção: laudo assinado por médico ou clínica particular não serve.
6. Cópia de comprovante de residência;
7. Cópia do Espelho do Veículo emitido pelo DETRAN (veículos novos);

8- Cópia da Nota Fiscal (veículos novos);

9. Com o comprovante original de recolhimento da Taxa de Expediente.
Site para tirar o DARE: www.sefaz.rr.gov.br
Depois DARE avulso

Código da receita: 8010

Codigo do tributo: 114-7
E-MAIL: arbv@sefaz.rr.gov.br
OBS:

Os requerimentos deverão ser assinados pelo interessado ou por procurador legalmente habilitado e protocolados antes da data prevista para o vencimento do imposto, vedada a restituição de valores já recolhidos.
Para efeito do disposto neste artigo considera-se data de vencimento do imposto aquela fixada para recolhimento da última parcela do imposto, conforme estabelecido no calendário anual expedido pela Secretaria de Estado da Fazenda.
